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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


	Elaboração:
Secretaria Municipal da Administração

	Setor Requisitante:
Secretaria Municipal de Obras

	Objeto da Contratação/Aquisição:
Contratação de empresa para execução de manutenção corretiva, consistindo na substituição do eixo completo do caminhão Mercedes-Benz Atego 2429, placa MMJ8F45, pertencente à Secretaria Municipal de Obras do Município de Mormaço/RS.



1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)

A presente contratação decorre da necessidade de realização de manutenção corretiva no caminhão Mercedes-Benz Atego 2429, placa MMJ8F45, pertencente à Secretaria Municipal de Obras do Município de Mormaço/RS, em razão do comprometimento do eixo, o que impossibilita sua utilização em condições adequadas de segurança e eficiência.

O referido veículo é essencial para a execução de serviços públicos, especialmente nas atividades de manutenção de vias, transporte de materiais e apoio às frentes de trabalho da Secretaria de Obras, sendo utilizado de forma contínua para atendimento das demandas do Município. A paralisação do caminhão compromete a continuidade dos serviços públicos essenciais, podendo ocasionar prejuízos operacionais e logísticos.

Diante desse cenário, a substituição do eixo completo mostra-se necessária e indispensável para restabelecer as condições normais de funcionamento do veículo, assegurar a segurança dos servidores, evitar danos adicionais ao equipamento e preservar o patrimônio público, conforme orçamento apresentado.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Embora o Município de Mormaço ainda não possua Plano Anual de Contratações (PAC) formalmente instituído, a presente contratação emergencial encontra respaldo no planejamento interno da Secretaria Municipal de Obras, que tem como diretriz a manutenção da operacionalidade da frota e a continuidade dos serviços públicos essenciais.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

A contratação deverá contemplar a execução de manutenção corretiva, com a troca das peças necessárias, incluindo a substituição do eixo completo, de modo a restabelecer as condições adequadas de funcionamento do caminhão Mercedes-Benz Atego 2429, placa MMJ8F45, pertencente à Secretaria Municipal de Obras, deixando-o apto para o desempenho regular de suas atividades operacionais, conforme orçamento apresentado.
	
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

No presente momento, não é possível definir com precisão o quantitativo e o valor total da contratação, tendo em vista que ainda não foram obtidos todos os orçamentos necessários para a completa composição de preços.

Ressalta-se, contudo, que a contratação observará o menor valor global para o fornecimento das peças necessárias, bem como a disponibilidade imediata de mão de obra especializada para a execução da manutenção corretiva, conforme orçamentos a serem apresentados e analisados no curso do processo administrativo.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Encontra-se em andamento o levantamento de mercado, por meio de consulta a fornecedores do ramo de manutenção de veículos pesados, com a finalidade de verificar a viabilidade técnica e econômica da contratação pretendida.

6. POSSIVEIS SOLUÇÕES E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	
Para atendimento da necessidade identificada, foram consideradas as seguintes soluções:

a) Realização de manutenção corretiva no veículo, com substituição das peças necessárias, incluindo a troca do eixo completo, por meio da contratação de empresa especializada;

b) Manutenção parcial ou paliativa, sem substituição integral das peças comprometidas, hipótese que não garante a segurança nem a durabilidade do veículo;

c) Substituição do veículo por outro da frota, alternativa inviável em razão da indisponibilidade de caminhão com características equivalentes para atendimento das demandas da Secretaria de Obras.

Após análise das alternativas disponíveis, verificou-se que a realização de manutenção corretiva com substituição das peças necessárias, incluindo a troca do eixo completo, constitui a solução mais adequada, eficiente e economicamente viável, por permitir o restabelecimento das condições de funcionamento do veículo, garantindo a segurança na operação, a continuidade dos serviços públicos e a preservação do patrimônio público, nos termos do orçamento a ser aprovado.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Não se mostra tecnicamente viável o parcelamento da contratação, tendo em vista que os serviços de manutenção corretiva, com a substituição das peças necessárias, constituem um conjunto único e indivisível, cuja execução integrada é essencial para garantir o pleno funcionamento, a segurança operacional e a eficiência do veículo.

A realização do serviço de forma parcelada poderia comprometer o resultado final, dificultar a responsabilização técnica e ocasionar incompatibilidades entre peças e serviços, razão pela qual recomenda-se a contratação de forma global, conforme os orçamentos que instruirão o processo administrativo.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação, espera-se o restabelecimento das condições adequadas de funcionamento do caminhão Mercedes-Benz Atego 2429, placa MMJ8F45, possibilitando sua plena utilização nas atividades operacionais da Secretaria Municipal de Obras.

Busca-se, ainda, assegurar a continuidade dos serviços públicos, a segurança dos servidores envolvidos na operação do veículo, a redução de riscos de falhas mecânicas, bem como a preservação do patrimônio público, com impacto positivo na eficiência e na economicidade da gestão municipal.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Como providências prévias à contratação, serão adotadas as seguintes medidas: conclusão do levantamento de mercado, obtenção dos orçamentos necessários, verificação da disponibilidade orçamentária, bem como a instrução regular do processo administrativo, com a definição da forma de contratação e emissão da respectiva autorização.

Tais providências visam assegurar a regularidade do procedimento, a adequada escolha da solução e o atendimento aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há, no momento, contratações correlatas ou interdependentes vinculadas à presente demanda. A execução da manutenção corretiva do veículo não depende de outras contratações nem está condicionada à realização de procedimentos administrativos ou contratuais paralelos.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A execução dos serviços seguirá as normas ambientais vigentes, garantindo a destinação correta de resíduos e peças substituídas, evitando impactos negativos ao meio ambiente.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE	

Diante das informações apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação é tecnicamente viável, necessária e adequada para atender à demanda da Secretaria Municipal de Obras do Município de Mormaço/RS.

A solução proposta, consistente na manutenção corretiva do caminhão Mercedes-Benz Atego 2429, placa MMJ8F45, com a substituição das peças necessárias, incluindo a troca do eixo completo, mostra-se compatível com as condições operacionais do Município, atende aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos, e contribui para a preservação do patrimônio público.

Ressalta-se que a contratação será precedida da conclusão do levantamento de mercado, da análise comparativa dos orçamentos, da verificação da disponibilidade orçamentária e da observância das normas legais aplicáveis, especialmente as disposições da Lei nº 14.133/2021, garantindo a regularidade e a transparência do procedimento.

Dessa forma, declara-se a viabilidade da contratação, condicionada ao cumprimento das etapas subsequentes do processo administrativo.

12. DISPOSICOES FINAIS	

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado diante da inexistência de servidor técnico designado ou com disponibilidade na Secretaria Municipal de Obras para a sua elaboração no momento oportuno. Em razão disso, sua confecção foi expressamente autorizada pelo Prefeito Municipal, considerando a necessidade de atendimento às demandas operacionais apresentadas pelo Secretário Municipal de Obras.

A elaboração do presente estudo observou os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, bem como as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, servindo como base para a continuidade do processo administrativo de contratação, sem prejuízo das etapas subsequentes de análise, instrução e controle.
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Mônica Vogl
Secretaria Municipal da Administração
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